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Resumo: No contexto de celebração dos 10 anos do Estatuto do Idoso, buscamos refletir sobre o processo de 

reconhecimento da velhice enquanto detentora de direitos de cidadania, localizando desafios e contradições 

para a plena efetivação da sua proteção social. A partir de um trabalho de revisão teórica e análise de fontes 

documentais, traçamos um breve histórico do processo de construção das políticas de seguridade social para 

a velhice no Brasil, no contexto de surgimento do Estado de Bem Estar Social moderno. Em seguida, abor-

damos a crescente internacionalização da gestão do envelhecimento, através de uma revisão da agenda dos 

organismos internacionais, sendo um dos exemplos a Política do Envelhecimento Ativo, adotada pela ONU 

no início do século XXI e a qual possui notável influência no Brasil. Concluímos nosso texto apontando desa-

fios para o pleno reconhecimento da cidadania da pessoa idosa, no cenário contemporâneo de globalização 

da economia, retraimento de direitos e crise das políticas de bem estar social. 
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Abstract: In the context of the 10th anniversary of the Brazilian Statute of the Elderly, we seek to reflect on 

the process of recognition of the elderly as holders of citizenship rights, identifying the contradictions and 

challenges to fully actualising their social protection. Based on a theoretical review and primary source anal-

ysis, we draw a brief historical outline of the process of building social security policies for the elderly in 

Brazil, in the context of the emergence of the modern Welfare State. Following that, we address the growing 

internationalisation of old age management by reviewing the agenda of international bodies, using examples 

such as the Active Ageing Policy adopted by the UN in the beginning of the 21st century, of considerable 

influence in Brazil. We conclude by pointing out the challenges to the full recognition of the citizenship of 

elderly people in the contemporary scenario of globalisation of the economy, withdrawal of rights and crisis 

of social welfare policies. 
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Introdução 

 

este artigo buscamos trazer refle-

xões sobre o processo de reco-

nhecimento social da velhice en-

quanto detentora de direitos de cidadania. 

Tomando como ponto de partida a cele-

bração de 10 anos de existência do Estatu-

to do Idoso, em 2013, buscamos identificar 

avanços e contradições para a plena efeti-

vação da legislação voltada para a prote-

ção e promoção dos direitos da pessoa 

idosa. Nossa análise é empreendida a par-

tir de dois recortes temporais: num pri-

meiro momento, traçamos um breve histó-

rico do desenvolvimento do Estado de 

Bem Estar Social moderno, com ênfase na 

construção da proteção social para a ve-

lhice, ao longo do século XX. Em seguida, 

analisamos os discursos e políticas surgi-

dos para a gestão do envelhecimento no 

contexto da globalização da economia e 

crise das políticas de bem estar, já na pas-

sagem do século XX para o XXI e refleti-

mos sobre os impactos das novas visões 

sobre o envelhecimento na redefinição das 

responsabilidades e direitos da pessoa 

idosa.  

 

No Brasil, os direitos da pessoa idosa es-

tão frequentemente associados ao Estatuto 

do Idoso (BRASIL, 2003), uma legislação 

que completou uma década de existência 

em 2013.  Promulgado após longo trâmite, 

o Estatuto foi fruto de mobilizações de 

diferentes grupos da sociedade e simboli-

za o reconhecimento, no campo dos direi-

tos sociais, da cidadania da pessoa idosa 

no contexto da sociedade brasileira. Os 

dez anos de existência do estatuto foram 

celebrados através de publicações, debates 

e solenidades em que se tentou, a partir de  

 

 

diferentes abordagens, discutir os avan-

ços, impasses e desafios ao processo de 

implantação e efetivação dos direitos pre-

vistos na legislação. Segundo Camarano 

(2013), embora as obrigações e direitos 

estabelecidos pelo estatuto tenham repre-

sentado um importante avanço “[...] no 

sentido de políticas sociais de inclusão dos 

idosos, não foram estabelecidas priorida-

des para a sua implementação nem fontes 

para o seu financiamento” (CAMARANO, 

2013, p.7). Para Paz e Goldman (2006), um 

dos motivos que deflagrou a elaboração 

do Estatuto foi a constatação, no final da 

década de 1990, de que uma legislação 

anterior, a Política Nacional do Idoso 

(BRASIL, 1994), não havia sido efetiva-

mente implantada. Em texto que historici-

zam o processo legislativo que levou à 

promulgação do Estatuto, esses autores 

apontam alguns dos desafios que este te-

ria que enfrentar desde a sua origem, so-

bretudo pelo fato de ser uma legislação 

que “[...] favoreceria um grupo social em 

detrimento de outros” (PAZ; GOLDMAN, 

2006, p. 1407). Outro ponto vislumbrado 

por esses autores são os embates e confli-

tos que seriam necessários para a efetiva-

ção da lei, em função dos impactos eco-

nômicos que os direitos por ela garantidos 

poderiam trazer para os setores público e 

privado.  

 

O reconhecimento dos direitos do idoso 

possui uma longa história no país e, se-

gundo Faleiros (2007), foi no processo de 

transição democrática que a Constituição 

Brasileira de 1988 trouxe a perspectiva de 

um novo pacto societário, ao prever con-

dições especiais de proteção para grupos 

N 
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sociais mais vulnerabilizados como as cri-

anças e os idosos. Esse autor destaca a 

transição de um sistema de proteção social 

que condicionava o acesso à seguridade à 

inserção do trabalhador no sistema produ-

tivo, para um sistema de proteção social 

de caráter mais universalizado e baseado 

em direitos. Ainda segundo esse autor, 

desde a década de 1930 as constituintes 

nacionais trataram das questões relacio-

nadas à velhice no âmbito dos capítulos 

que versavam sobre o direito trabalhista, 

aposentadorias e, posteriormente, na or-

ganização da previdência social. Entretan-

to, seria somente a partir da legislação que 

se seguiu à constituição de 1988 que o Bra-

sil estaria passando por uma “transição 

jurídica” para o reconhecimento, no con-

texto democrático, “[...] dos direitos da 

pessoa idosa” (FALEIROS, 2007, p.58). 

 

As dificuldades enfrentadas para a efeti-

vação do Estatuto do Idoso, no entanto, 

não têm sido poucas. Um exemplo dos 

conflitos e impasses que circundam a con-

solidação dessa legislação são os questio-

namentos acerca do próprio conceito de 

pessoa idosa, como por exemplo defende 

Camarano (2013), ao sugerir que a defini-

ção legal de idoso, a idade cronológica de 

60 anos, necessitaria de ser repensada, já 

que as condições de saúde e renda da po-

pulação idosa teriam melhorado. Para essa 

autora, o conceito de “idoso” não se refere 

apenas a um conjunto de pessoas com 

uma determinada idade, mas também a 

pessoas com determinadas características 

sociais e biológicas: “[...] o limite etário 

seria o momento a partir do qual os indi-

víduos poderiam ser considerados “ve-

lhos”, isto é, começariam a apresentar si-

nais de incapacidade física, cognitiva ou 

mental”, estando esse estágio da vida 

também relacionado a mudanças nos âm-

bito do trabalho, da família e da sociabili-

dade de modo geral (CAMARANO, 2013, 

p. 10). Para Camarano, os direitos previs-

tos na legislação e referentes à pessoa ido-

sa estariam baseados em pressupostos de 

fragilidade física e econômica da velhice e, 

dessa forma, deveriam ser repensados.  

 

Ao longo do desenvolvimento deste arti-

go, buscaremos situar o surgimento de 

visões instituídas e eventualmente anta-

gônicas sobre os direitos da pessoa idosa: 

de um lado, uma abordagem mais tradi-

cional ao problema do envelhecimento e 

que valoriza os mecanismos de solidarie-

dade social como instrumento para a ga-

rantia do bem estar da população; de ou-

tro, as visões mais associadas às ideologias 

liberais e neoliberais, e que tendem a prio-

rizar a responsabilidade dos próprios in-

divíduos para garantir a sua própria pro-

vidência. Os resultados aqui expostos são 

fruto de pesquisa de doutorado, a qual, a 

partir de uma abordagem qualitativa e 

com foco na análise de políticas, buscou 

empreender uma discussão sobre a cons-

trução de políticas para o cuidado da po-

pulação no Brasil. Para a construção desse 

artigo, nossa metodologia envolveu revi-

são bibliográfica e análise de fontes do-

cumentais, tais como legislações, relató-

rios e documentos. Parte da bibliografia 

que empregamos foi de autores estrangei-

ros, já que algumas das políticas incluídas 

na nossa análise são de ordem internacio-

nal, como por exemplo a Política do Enve-

lhecimento Ativo, adotada pela Organiza-

ção das Nações Unidas no início do século 

XXI e que vem sendo bastante dissemina-

da no país.  
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A criação da proteção social à velhice 

  

“Há neste momento, por todo o mundo 

civilizado, a nobilíssima preocupação de 

saber como a coletividade deve intervir 

para pôr a velhice e a invalidez ao abrigo 

da miséria humana” (PAIVA, 1922, p.16). 

Assim começava o capítulo sobre a “Assis-

tência à velhice”,organizada por Ataulpho 

de Paiva (1922), emérito jurista brasileiro, 

com o propósito de descrever a maneira 

como estava organizada a assistência na 

cidade do Rio de Janeiro, então capital do 

país. Paiva era um notório defensor da 

importância da assistência social no país e 

participara de dois congressos internacio-

nais sobre a temática, em Paris (1903) e 

Milão (1906). Segundo Viscardi (2011), 

entre o final do século XIX e as primeiras 

décadas do XX, destacaram-se na socieda-

de civil brasileira inúmeras personalida-

des que, “[...] preocupadas com a situação 

de uma crescente multidão de desvalidos, 

mobilizavam seus recursos [...] para am-

parar as vítimas do pauperismo” (VIS-

CARDI, 2011, p.188). O livro de Paiva 

(1922), que descreve e analisa o funciona-

mento das instituições dedicadas à assis-

tência aos pobres na capital federal é, para 

essa autora, uma fonte histórica de refe-

rência para o entendimento do pensamen-

to social brasileiro a respeito da pobreza 

no período, uma época de questionamen-

tos e mobilizações para uma “reforma” do 

modelo de assistência até então praticado. 

O capítulo dedicado, especificamente, à 

“Assistência à Velhice” ocupava um espa-

ço diminuto na publicação, mas continha 

interessantes formulações sobre a questão. 

Em seu arrazoado, Paiva (1922) defendia a 

criação de “[...] um novo e precioso regime 

de assistência social [...] para que os ve-

lhos” tivessem, no “[...] crepúsculo da [su-

a] existência [...]”, um destino melhor do 

que a “[...] confortante, mas triste vida 

[...]” que lhes estaria reservada nas institu-

ições asilares ou hospitalares, as quais e-

ram dedicadas a acolher os velhos pobres 

e/ou sem família naquele período (PAIVA, 

1922, p.16). A proposta defendida por 

Paiva (1922) representava inequivocamen-

te uma ruptura com o padrão de organi-

zação da assistência social até então vigen-

te e que se desenvolvera principalmente 

por meio da caridade religiosa, ao longo 

do século XIX, sendo o símbolo desse tipo 

de organização a instituição asilar. Paiva 

(1922), entretanto, pondera que o abriga-

mento nos asilos era um recurso valioso 

para os velhos e enfermos desprovidos de 

família, mas que deveria ser criado outro 

tipo de socorro que evitasse o “desumano” 

afastamento do horizonte familiar daque-

les “[...] que amam, sofrem e vivem ao 

lado dos filhos, da mulher e dos parentes” 

(PAIVA, 1922, p.16). Para Paiva, a socie-

dade deveria ter a obrigação de assistir e 

amparar no próprio domicílio todos aque-

les que, pelo inevitável “declínio humano” 

trazido pelo envelhecimento não pudes-

sem mais prover o próprio sustento atra-

vés do seu trabalho: “[...] todo velho tem 

direito a uma pensão, ao atingir determi-

nada idade [...]”, defende esse autor, refe-

rindo-se à legislação francesa. Tal princí-

pio repousaria sobre o pressuposto de que 

a “[...] assistência aos velhos, aos enfermos 

e aos incuráveis [...]” constituiria não uma 

benesse, mas sim uma “obrigação social”, 

sendo, portanto uma questão de justiça e 

não de caridade, defende esse autor (PAI-

VA, 1922, p.16).   
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O reconhecimento de que haveria uma 

“obrigação” da sociedade em amparar os 

mais velhos faz parte do tipo de pensa-

mento que legitimou a organização dos 

sistemas para a proteção social ao longo 

do curso de vida, processo esse que se deu 

principalmente na passagem do século 

XIX para o século XX, acompanhando a 

industrialização do trabalho nos estados 

modernos. Para Simões (2000), o advento 

da aposentadoria está relacionado ao re-

conhecimento da noção de risco social, a 

qual é associada a uma redefinição do sig-

nificado das condições de pobreza e misé-

ria. Segundo esse autor, a visão liberal 

tradicional sobre a indigência e a miséria 

tendia a entendê-las como infortúnios que 

derivavam frequentemente da imprevi-

dência dos próprios indivíduos. Porém, 

com a organização do trabalho industrial, 

veio a percepção de que o pauperismo 

tenderia a se agravar pelas próprias con-

dições da vida moderna urbana e da for-

ma como o trabalho estava organizado, 

carente de garantias e segurança, podendo 

se tornar, inclusive, uma ameaça para o 

capitalismo emergente. É nesse contexto, 

portanto, que começam a serem instituí-

dos os primeiros sistemas de pensões e 

aposentadorias, inicialmente organizados 

pelas próprias empresas ou categorias 

profissionais. Este é o caso das sociedades 

de socorro mútuo e das caixas de pensão e 

aposentadoria, estas últimas instituídas no 

Brasil na década de 1920, por meio da lei 

Eloy Chaves. Para Simões (2000), este con-

junto sistemático de procedimentos pode 

ser tratado “como a transposição para a 

“questão social” da concepção liberal de 

justiça”, na medida em que o acesso aos 

recursos e serviços de proteção social era 

condicionado à contribuição financeira 

empreendida pelos próprios trabalhado-

res (SIMÕES, 2000, p.32).  

 

Segundo Simões (2000), a instituição das 

pensões e aposentadorias estaria fundada 

no princípio de que a invalidez para o tra-

balho seria inerente à velhice, visão que 

seria, inclusive, corroborada pelas teorias 

médicas do período, que enfatizavam o 

irreversível declínio físico e mental trazi-

dos pelo processo de envelhecimento. Um 

exemplo dessa visão científica sobre o en-

velhecimento pode ser encontrado nas 

teses defendidas na Faculdade de Medici-

na do Rio de Janeiro, no início do século 

XX. Segundo Oliveira (1908), a velhice 

seria um estágio de “involução” do orga-

nismo, o qual “[...] vai se infiltrando nos 

indivíduos, em geral depois dos 50 a-

nos”:“a voz perde a transparência de dan-

tes; os cabelos embranquecem; os dentes 

gastam-se e caem [...]; a atrofia geral inva-

de o organismo que perde aos poucos a 

força” (OLIVEIRA, 1908, p.5-6). No que 

concerne ao trabalho na velhice, Oliveira 

(1908) afirma que é comum se observar, 

em geral a partir dos 40 anos, uma dimi-

nuição da força muscular e da elasticidade 

respiratória “[...] o que diminui a capaci-

dade para o trabalho” (OLIVEIRA, 1908, 

p.46). Para esse autor, o “[...] ideal seria 

que cada velho pudesse escolher as suas 

ocupações”. Porém, observa Oliveira 

(1908), “[...] a realidade dos fatos é que [...] 

há muitos velhos que executam, pois, ru-

des trabalhos; isso constitui dura prova da 

desunião humana; e não pode estar de 

acordo com os preceitos científicos” (OLI-

VEIRA, 1908, p. 45).   

 

Para Simões (2000), a aposentadoria repre-

sentou um instrumento importante para a 
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gestão patronal da mão de obra, na medi-

da em que permitia que os empregadores 

se desembaraçassem dos seus empregados 

mais velhos, transferindo a responsabili-

dade pelo seu bem estar para o Estado 

(SIMÕES, 2000). Dessa forma, as aposen-

tadorias funcionavam como uma política 

para o controle do desemprego, facilitan-

do a renovação da mão de obra e abrindo 

espaço para que os postos de trabalho pu-

dessem ser ocupados por trabalhadores 

mais jovens (Simões, 2000). No Brasil, as 

Caixas de Pensão foram substituídas pelos 

Institutos de Aposentadorias e Pensões 

(IAPs), a partir da década de 1930, os 

quais eram autarquias de nível nacional 

centralizadas no governo federal. Com o 

novo ordenamento jurídico, a filiação pas-

sava a se dar por categorias profissionais, 

o que diferia do modelo das CAPs, que se 

organizavam por empresas. Nas décadas 

que se seguiram, diversas legislações ver-

saram sobre a matéria. Na década de 1960 

foi criado um sistema nacional de aposen-

tadorias, durante o governo militar. Na 

década de 1970, ainda no governo militar, 

houve tentativas de se garantir, através de 

legislações específicas, o direito de uma 

renda mensal vitalícia, para idosos que 

não recebiam aposentadoria. Posterior-

mente, já no cenário de democratização do 

país, a aposentadoria foi definida enquan-

to direito social, a partir da constituição de 

1988, com a incorporação de benefícios 

não contributivos com vistas à sua univer-

salização, o que deu origem, posterior-

mente, à Lei Orgânica da Assistência Soci-

al (BRASIL, 1993). Para Simões, uma das 

consequências da modernização da gestão 

do trabalho na sociedade industrial foi a 

redefinição da velhice como um período 

de “inatividade remunerada” (SIMÕES, 

2000, p. 40). 

 

O advento das aposentadorias e a sua pos-

terior universalização teve um enorme 

impacto para a criação de uma identidade 

comum ao segmento dos idosos, ao reunir, 

sob uma mesma regra institucional, pes-

soas que anteriormente compunham um 

segmento heterogêneo da população. É a 

partir da invenção da aposentadoria que 

os (trabalhadores) idosos passam a existir 

politicamente, tanto como sujeitos de di-

reitos como grupo populacional, para os 

quais políticas específicas passam a ser 

formuladas. Quando as aposentadorias 

começaram a se instituir de uma forma 

mais abrangente, o peso numérico e eco-

nômico dos aposentados ainda era muito 

pequeno, já que segundo Castel (1998), 

não apenas o valor dos benefícios era mui-

to baixo como a própria expectativa de 

vida na classe operária era também redu-

zida. Esse quadro, entretanto, iria se modi-

ficar ao longo das décadas seguintes, so-

bretudo a partir da segunda metade do 

século XX, quando não apenas o número 

de aposentados começa a se tornar impor-

tante como também diversas melhorias 

nas condições de saúde das populações 

fazem com que a longevidade humana 

comece a se estender. Paralelamente, o 

acesso a métodos contraceptivos, o enca-

recimento do custo de vida e o ingresso da 

mulher no mercado de trabalho, dentre 

outros fatores, transformam a família e 

trazem impactos para o número de nasci-

mentos, fazendo com que a proporção de 

idosos na sociedade comece a aumentar.    

 

Para Stone (1984), a essência dos Estados 

de Bem Estar Social consistiu no estabele-
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cimento de categorias e mecanismos insti-

tucionais para definir que grupos ou indi-

víduos são considerados aptos a receber 

ou requisitar o auxílio do Estado. Dessa 

forma, a infância, a velhice, a doença e a 

invalidez foram legalmente habilitadas 

como condições de acesso para a proteção 

e a assistência social. Para essa autora, as 

sociedades teriam dois sistemas de distri-

buição, um baseado no trabalho, no qual o 

ganho individual está relacionado à capa-

cidade laboral e produtiva do indivíduo e 

um baseado nas necessidades, nos direitos 

e na redistribuição de renda. A coexistên-

cia desses dois sistemas, um fundado no 

liberalismo e no direito de propriedade e 

outro, relacionado aos direitos políticos e 

sociais sempre passou por tensionamen-

tos, os quais tenderam a se agravar, no 

cenário de “crise” que os Estados de Bem 

Estar Social sofreram a partir dos anos 

1980.  

 

Na passagem dos anos 1960 para os anos 

1970, a emergência de uma “comunidade 

de aposentados”, produz novos significa-

dos para a velhice. Surge a “terceira ida-

de”, como sinônimo de uma fase da vida 

associada à saúde, ao consumo de bens e 

serviços e à auto realização pessoal (DE-

BERT, 2010). Rompendo com as visões 

tradicionais que estigmatizavam a velhice 

associando-a preponderantemente ao de-

clínio físico, mental e social dos indiví-

duos, a terceira idade se estabelece acom-

panhada do florescimento de um vasto 

mercado de produtos, serviços, saberes e 

discursos voltados para os idosos. Ao 

mesmo tempo, a categoria dos aposenta-

dos ganha força e coesão política.  Para 

Debert (2010), as mudanças na estrutura 

de emprego levaram a uma ampliação das 

camadas médias assalariadas. No caso das 

aposentadorias, entretanto, estas passaram 

a englobar um contingente com menos 

idade da população, deixando, dessa for-

ma, de representarem um marco inequí-

voco do ingresso na velhice. Para Simões 

(2000), o pressuposto que a velhice estaria 

à mercê do desamparo pela incapacitação 

para o trabalho foi fundamental para a 

legitimação do direito à aposentadoria. 

Entretanto, o fim do trabalho assalariado 

estaria desvinculando-se da última etapa 

da vida, já que a aposentadoria deixaria 

de ser “um momento de recolhimento e 

descanso” para se tornar uma etapa “ati-

va” da vida (SIMÕES, 2000, p. 47).    

 

No Brasil, foi apenas nas duas últimas dé-

cadas do século XX que visões mais posi-

tivas sobre o envelhecimento começam a 

se popularizar. O termo “velho” é substi-

tuído por “idoso”, o qual é repercutido 

através da mídia, do discurso especializa-

do, na linguagem publicitária e ainda, no 

próprio discurso governamental e legisla-

tivo, dentre outros. É nessa época que o 

movimento dos aposentados consegue 

uma histórica vitória, ao reivindicarem a 

recuperação de perdas trazidas pelos su-

cessivos planos econômicos do país e a 

equiparação com o reajuste que havia sido 

praticado para os trabalhadores assalaria-

dos. Para Paz (2006), a capacidade de mo-

bilização dos trabalhadores aposentados, 

que se organizaram no que ficou conheci-

do como o movimento dos 147%, “foi sur-

preendente em tamanho e força” (PAZ, 

2006, p. 202). Para esse autor, a visibilida-

de trazida pelo episódio contribuiu para 

que outros problemas dos idosos ganhas-

sem a atenção da mídia, tais como situa-

ções de negligência, falta da acessibilidade 
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e desrespeitos no cotidiano urbano. Esta 

‘tomada de consciência’ levou à sanção, 

em meados da década de 1990, de uma lei 

instituindo a Política Nacional do Idoso 

(BRASIL, 1994).  

 

O processo de reconhecimento dos direi-

tos da pessoa idosa, no Brasil, ocorre evi-

dentemente num contexto histórico e soci-

al diverso daquele das democracias sociais 

do mundo desenvolvido. Um aspecto crí-

tico para entendermos o cenário de orga-

nização da política social nacional foi o 

momento tardio no qual o país instituiu a 

sua nova constituinte, já que é a partir dos 

anos 1980 e 1990 que se acentua a “crise” 

nos regimes de bem estar social. Nesse 

contexto, os gastos com as políticas sociais 

passam a ser vistos como uma ameaça às 

economias fiscais e, num cenário de inten-

sas transformações no trabalho, nos meios 

de produção e na economia – a chamada 

reestruturação produtiva- passa a ganhar 

força a doutrina neoliberal, caracterizada 

pelo enxugamento do Estado, focalização 

das políticas sociais e responsabilização 

cada vez maior dos indivíduos pelo seu 

próprio bem estar e previdência. Dessa 

forma, o estado de “bem estar social” bra-

sileiro tem o seu desenvolvimento marca-

do por intensas contradições. Sua origem, 

no trabalhismo dos anos 1930 e 1940, re-

monta a uma forma de organização mais 

conservadora da política social, com uma 

cidadania segregada e forte apelo ao fami-

lismo. Com a constituinte de 1988, este 

assume uma concepção de reconhecimen-

to de direitos sociais e cobertura universal, 

mas sua efetivação enfrenta fortes obstá-

culos para se por em prática, fazendo com 

que a política opte muitas vezes pela foca-

lização, ao invés da universalização.  

Segundo Coutinho (2005), a cidadania de-

ve ser vista como uma conquista da classe 

trabalhadora já que tanto os direitos polí-

ticos como os sociais são o produto de in-

tensa luta para a sua conquista.  No Brasil, 

no caso dos direitos dos idosos, estes se 

constituíram a partir de uma agenda de 

lutas, ainda que de forma pouco articula-

da e organizada. Segundo Paz (2006), a 

luta dos trabalhadores aposentados, até o 

fim dos anos 1990, não continha defesas 

específicas de demandas dos idosos. O 

protagonismo dos movimentos mais re-

presentativos do segmento idoso só come-

çaria a emergir, e ainda assim, muito timi-

damente, já no século XXI, quando come-

çam a se instituir os conselhos de defesa 

dos direitos dos idosos.  

 

A internacionalização da velhice e a                              

gestão da ‘cidadania ativa’ 

 

O estabelecimento de uma legislação es-

pecífica para a proteção dos idosos, no 

Brasil, está relacionado, como aponta Ca-

marano e Pasinato (2004) a internacionali-

zação dos direitos dos idosos, fenômeno 

que ganha força a partir da década de 

1980, quando é realizada a I Assembléia 

Mundial pelo Envelhecimento, em Viena, 

e da qual o Brasil foi signatário. Naquela 

assembleia, é lançado o Plano Internacional 

de Ação pelo Envelhecimento de Viena (UNI-

TED NATIONS, 1983)2, o qual elencava, 

entre os seus  objetivos, a necessidade de 

se instituir uma “[...] compreensão nacio-

nal e internacional das implicações eco-

nômicas, sociais e culturais” para o pro-

                                                           
2 Tradução livre feita pelo autor deste artigo. Todas 

as demais citações de fontes estrangeiras estão 

igualmente traduzidas por mim. 
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cesso de envelhecimento das populações, 

bem como a necessidade de se garantir a 

“[...] seguridade econômica e social [...]” 

dos idosos, tendo em vista ainda as neces-

sidades específicas dessa população. O 

documento se refere ao contexto de trans-

formações na “[...] ordem econômica 

mundial [...]” e menciona, particularmen-

te, a necessidade de se criarem oportuni-

dades para que os idosos “[...] possam 

contribuir e partilhar dos benefícios do 

desenvolvimento” (UNITED NATIONS, 

1983, p. 6). A abordagem da carta de Vie-

na ampara-se numa justificativa manifes-

tamente “humanitária”, fazendo referên-

cias à proteção da dignidade e promoção 

da equidade, justiça social e solidariedade 

enquanto elementos fundamentais para o 

“desenvolvimento” das nações. Outro as-

pecto valorizado é o papel da família co-

mo unidade da sociedade e elemento de 

ligação entre as gerações. Ao mesmo tem-

po, o documento alerta que a transferência 

de responsabilidades da família para os 

setores público e privado deve aumentar, 

por conta do processo de envelhecimento 

e especialmente nos países em desenvol-

vimento. A preocupação com a velhice 

mais fragilizada e dependente de cuida-

dos também é listada e associada à expec-

tativa de aumento da razão de dependên-

cia3 em muitos países. Além disso, diver-

sos tópicos abordam a problemática da 

aposentadoria, seja em termos da necessi-

dade de ser oferecido um suporte para 

permitir que os idosos se preparem para a 

                                                           
3A razão de dependência, em termos econômicos e 

demográficos se refere ao peso que as populações 

economicamente inativas representam para as 

gerações inseridas no mercado laboral (BRASIL, 

2008). 
 

saída da vida laboral, como na problema-

tização das políticas de aposentadoria 

compulsória e suas relações com as ações 

destinadas a combater o desemprego das 

gerações mais jovens. No caso dos Estados 

que possuem sistemas baseados na solida-

riedade intergeracional, é destacada a 

preocupação com o crescente aumento do 

peso econômico do segmento aposentado.  

 

A carta de Viena contém ainda uma lista 

com diversas recomendações que os paí-

ses deveriam adotar em benefício da po-

pulação que envelhece. No Brasil, se con-

sidera que o contexto internacional teve 

influência para a inclusão da proteção ao 

idoso na constituição de 1988 (CAMA-

RANO; PASINATO, 2004). Além disso, 

considera-se que as ações seguintes pro-

movidas em torno da promoção interna-

cional dos direitos dos idosos, no caso, o 

lançamento dos Princípios para a Pessoa 

Idosa e da Proclamação pelo Envelhecimento, 

em 1991 e 1992, bem como a celebração do 

Ano Internacional do Idoso, em 1999, con-

tribuíram para fortalecer a agenda de lutas 

e militâncias em prol da elaboração de 

uma legislação voltada para o idoso no 

Brasil. Cabe destacar, entretanto, que os 

conteúdos da legislação nacional não re-

produziram, necessariamente, as diretri-

zes apregoadas nos documentos interna-

cionais. A carta de princípios para a pes-

soa idosa da ONU, por exemplo, elencava 

18 princípios, agrupados em cinco temas: 

independência, participação, auto realiza-

ção, cuidado e dignidade (UNITED NA-

TIONS, 1991). No Brasil, não apenas as 

legislações não seguiram esse tipo de se-

paração temática, como ainda tenderam a 

enfatizar alguns aspectos em detrimento 

de outros, com particular ausência de uma 
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abordagem consistente para a questão do 

cuidado e da dignidade, temas tradicio-

nalmente considerados como pertencentes 

à esfera da família e ao âmbito do privado 

no Brasil (CAMARANO; PASINATO, 

2004).  

 

A influência da agenda internacional, en-

tretanto, se tornaria mais evidente a partir 

da 2ª Assembléia Mundial do Envelheci-

mento, realizada em Madri em 2002. Os 

vinte anos que separaram as duas assem-

bléias foram também um período de 

transformações na ordem econômica 

mundial, com retraimento de políticas 

destinadas a proporcionar o bem estar 

social e valorização do papel dos merca-

dos na resolução das desigualdades entre 

os indivíduos e populações. A Carta de 

Madri distribuía as suas proposições em 

três eixos prioritários: idosos e desenvol-

vimento, saúde e bem estar e ambientes 

favoráveis. É, especificamente, em torno 

do primeiro eixo que se encontram as 

mudanças mais marcantes no discurso em 

defesa do envelhecimento, na medida em 

que, ao invés de reforçar a abordagem 

mais tradicional de proteção à velhice pela 

sua fragilização, o documento enfatiza a 

valorização da pessoa idosa enquanto ente 

participante da vida social, cultural e eco-

nômica dos estados. Como afirmado na 

primeira parte da declaração, a moderni-

dade teria trazido oportunidades “sem 

precedentes” de empoderamento das pes-

soas que envelhecem, gozando de mais 

saúde e bem estar (UNITED NATIONS, 

2002, p. 10).  Ao mesmo tempo, continua o 

documento, são necessárias ações para 

“[...] garantir a sustentabilidade dos sis-

temas de proteção social”, com vistas à 

construção de uma “sociedade para todas 

as idades”, sendo importante que sejam 

proporcionadas “oportunidades para que 

os idosos continuem contribuindo para a 

sociedade”, diz o texto (UNITED NATI-

ONS, 2002, p.19). A preocupação com o 

peso econômico dos sistemas de seguri-

dade erigidos ao longo do século XX ocu-

pa, um espaço importante no texto da de-

claração, sendo as aposentadorias e, espe-

cificamente, o abandono prematuro da 

vida laboral, um problema: “[...] aos ido-

sos deve ser permitido continuar traba-

lhando [...] enquanto quiserem ou enquan-

to forem capazes de fazê-lo de forma pro-

dutiva”, diz o texto (UNITED NATIONS, 

2002, p. 23). Dessa forma, uma “nova a-

bordagem” ao envelhecimento e ao traba-

lho, combatendo “preconceitos e obstácu-

los” que contribuiriam para excluir os ido-

sos da vida produtiva, requereria também 

inovações que levassem em conta as “ne-

cessidades dos empregados e também dos 

empregadores”, através de “políticas e 

práticas” voltadas para uma “flexibiliza-

ção” da aposentadoria (UNITED NATI-

ONS, 2002, p. 23). 

 

As transformações sobre a forma de se 

enxergar o envelhecimento é um tema que 

vem sendo debatido por autores que ana-

lisam relação entre o processo de globali-

zação da economia e as novas configura-

ções que a questão social vem tomando. 

Para Estes e Phillipson (2002), o novo con-

texto para o envelhecimento praticamente 

abandona o legado de uma era no qual 

uma série de reformas forjou a criação dos 

Estados de Bem Estar Social. Nesse novo 

cenário, os serviços e políticas destinados 

a promover a proteção e a seguridade so-

cial tendem a ser reconstruídos e ressigni-

ficados, estando a privatização e a mer-
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cantilização no centro da doutrina apre-

goada pelos organismos internacionais, 

tais como o Fundo Monetário Internacio-

nal, o Banco Mundial e a Organização pa-

ra a Cooperação e Desenvolvimento Eco-

nómico (OCDE). Como afirmam esses au-

tores, a maior parte das nações industria-

lizadas logrou produzir, ao longo do sécu-

lo passado, respostas institucionais para o 

processo de envelhecimento das suas po-

pulações, em geral baseadas no modelo 

solidário da seguridade social, também 

denominado de contrato intergeracional.  

Dessa forma, a solidariedade entre as ge-

rações, institucionalizada nos modelos 

comumente utilizados para o financia-

mento dos sistemas de seguridade e apo-

sentadorias, seria um componente impor-

tante para a valorização de uma morali-

dade no Estado de Bem Estar Social, na 

medida em que esta representa um modo 

instituído de promover a assistência e o 

cuidado mútuo entre os pares e as gera-

ções. Por outro lado, Estes e Phillipson 

(2002) argumentam que a ideia de cidada-

nia para o segmento idoso estaria cada vez 

mais eclipsada pelos novos discursos e 

práticas, já que, ao invés de se remeter a 

direitos sociais, o Estado de Bem Estar 

intergeracional passaria a estar associado 

ao risco econômico e fiscal.  

 

No Brasil, o Estatuto do Idoso é instituído 

meses depois da Declaração de Madri 

(UNITED NATIONS, 2002). Seu texto, en-

tretanto, remete a uma visão mais tradi-

cional sobre o envelhecimento, enfatizan-

do a necessidade da proteção ao idoso 

frente à diminuição da capacidade laboral, 

fragilização da saúde e isolamento social, 

dentre outros. Ao mesmo tempo, o Estatu-

to prevê uma forte participação da família 

para a provisão de cuidados para os ido-

sos, mantendo o Estado, desse modo, nu-

ma responsabilização mais focalizada nos 

casos e situações de maior vulnerabilidade 

social. Promulgado em meio ao contexto 

de reestruturação produtiva e recrudesci-

mento da ideologia neoliberal, esta legis-

lação ainda carrega, entretanto, elementos 

de uma visão mais idílica quanto ao papel 

do Estado na garantia dos direitos sociais 

e da cidadania. Os efeitos das marés da 

globalização, por outro lado, não deixari-

am de se fazerem sentir no país, já que as 

mudanças estruturais na organização do 

trabalho, na economia mundial e em di-

versos aspectos da vida social também 

afetaram a nossa realidade. 

 

Para Estes e Phillipson (2002), a globaliza-

ção impôs sérias restrições para o desen-

volvimento das políticas sociais, esvazi-

ando o papel do Estado em favor do mer-

cado e valorizando a disciplina financeira 

e fiscal em detrimento dos direitos sociais 

e da cidadania. Para esses autores, o con-

ceito de direitos sociais está fundado na 

noção de interdependência no curso de 

vida, ou seja; no reconhecimento de que é 

legítimo, em determinadas fases da vida, 

os indivíduos necessitarem de algum tipo 

de auxílio ou de cuidados prestados pela 

família, pela comunidade ou pelo Estado. 

Em oposição a essa concepção, a ideologia 

neoliberal defenderia a independência dos 

indivíduos em relação à sociedade e ao 

Estado, transferindo, dessa forma, a res-

ponsabilidade pelo bem estar para o âmbi-

to do privado e para o nível do indivíduo. 

No Brasil, embora o conceito de indepen-

dência não estivesse explicitamente conti-

do no Estatuto do Idoso, este começaria a 

figurar, cada vez com maior centralidade 
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nos objetivos de programas e políticas vol-

tados especificamente para a população 

idosa, tais como a Política de Saúde do 

Idoso (BRASIL, 1999) e a Política Nacional 

de Saúde da Pessoa Idosa (BRASIL, 2006). 

 

A partir das décadas de 1980 e 1990, al-

gumas críticas à estrutura tradicional das 

políticas de seguridade social começam a 

emergir por parte de alguns autores da 

gerontologia. Townsend (1981) cunhou o 

termo “dependência estruturada” para 

designar as estruturas e instituições soci-

ais que colocariam os idosos numa posi-

ção de afastamento do mundo produtivo e 

com menor participação social, como por 

exemplo, as aposentadorias compulsórias 

e as instituições asilares para o cuidado. 

Para Walker e Maltby (2012), a aposenta-

doria reforçava um estereótipo de inativi-

dade para os idosos, já que estas promovi-

am um processo de “exclusão social e po-

lítica” dos trabalhadores. Além disso, as 

chamadas aposentadorias precoces come-

çaram a ser enfaticamente apontadas co-

mo problemáticas, por estarem sobrecar-

regando os sistemas de seguridade social 

dos países onde essa prática era permiti-

da. É nesse contexto, portanto, que uma 

série de reformas nos sistemas de previ-

dência começa a ser posta em prática. No 

Brasil, um episódio marcante é a infeliz 

afirmação do Presidente Fernando Henri-

que Cardoso de que os indivíduos que se 

aposentavam precocemente eram “vaga-

bundos”. Para Guillemard (1997), a divi-

são do curso de vida nos seus três estágios 

previstos na política social tradicional (es-

cola/ trabalho/aposentadoria) estaria de-

saparecendo, o que demandaria a necessi-

dade de adaptações nos sistemas de segu-

ridade social, que teriam que dar conta de 

formas de organização da vida mais “fle-

xíveis” (GUILLEMARD, 1997, p.442). É 

nesse contexto, portanto, que ganha força 

um novo conceito forjado para orientar as 

políticas para gestão do envelhecimento 

da população, o “envelhecimento ativo”, 

termo que se populariza a partir da sua 

adoção pela Organização Mundial de Sa-

úde (WHO, 2002), como uma contribuição 

para a Assembléia de Madri, naquele 

mesmo ano.  

 

Segundo Walker (2006), as origens do 

conceito de “envelhecimento ativo” re-

montam à década de 1960, quando pes-

quisas e trabalhos da gerontologia defen-

diam a importância de se manter uma vi-

da ativa, como chave para se alcançar o 

envelhecimento “bem sucedido” (WAL-

KER, 2006, p.83). Na década de 1980, ge-

rontólogos cunham o termo “envelheci-

mento produtivo”, que é definido como 

“as atividades de um indivíduo idoso que 

produzem bens ou serviços (...) seja de 

maneira remunerada ou não” (BASS; CA-

RO; CHEN, 1993 apud WALKER, 2006, 

p.84). Segundo Moulaert e Biggs (2012), 

uma das primeiras referências ao termo 

aparece em uma publicação da OCDE, no 

final da década de 1990, que advoga que o 

envelhecimento ativo seria a capacidade 

dos indivíduos de permanecerem produ-

tivos “na sociedade e na economia”, sendo 

necessárias reformas para dar liberdade 

para que as pessoas pudessem “escolher” 

como dispor do seu tempo no trabalho, 

lazer e cuidados ao longo da sua vida 

(MOULAERT; BIGGS, 2012, p. 28). Este 

conceito evolui para a defesa de uma polí-

tica para o “envelhecimento ativo”, a par-

tir da sua apropriação pela Organização 

Mundial de Saúde, que associa a “ativida-
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de” à promoção da saúde física e mental, 

ao incremento da participação social e ao 

aumento da contribuição dos idosos para 

a sociedade: “[...] as pessoas mais velhas 

que se aposentam [...] podem continuar a 

contribuir ativamente para seus familia-

res, companheiros, comunidades e países” 

(ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚ-

DE, 2005, p.13). A abordagem cunhada 

pela OMS pressuporia uma ruptura com o 

pressuposto de que o envelhecimento es-

taria associado à “[...] aposentadoria, do-

ença e dependência [...]”, sendo necessá-

rio, portanto a adoção de um novo “para-

digma”, que “[...] perceba os idosos [...] 

como contribuintes ativos, e beneficiários 

do desenvolvimento” (ORGANIZAÇÃO 

MUNDIAL DA SAÚDE, 2005, p.44).  

 

Para Moulaert e Biggs (2012), a interna-

cionalização e crescente popularização da 

política para o envelhecimento ativo está 

relacionada à centralidade que a questão 

econômica assumiu no cenário globaliza-

do. A solução para a iminente crise finan-

ceira dos sistemas de seguridade social 

seria, portanto, fazer com que as pessoas 

se mantenham trabalhando mais tempo ao 

longo da sua vida, postergando ao máxi-

mo a aposentadoria. Segundo esses auto-

res, o discurso contemporâneo sobre o 

envelhecimento estaria dominado por du-

as principais narrativas: uma referente à 

saúde e bem estar e, outra, referindo-se à 

produtividade. Embora estas perspectivas 

sejam concorrentes, estas possuem muitos 

pontos de aproximação, já que a temática 

da promoção da saúde e da manutenção 

da autonomia e independência é constan-

temente definida como fundamental para 

a manutenção da produtividade e diminu-

ição dos custos com os cuidados dos ido-

sos. Dessa forma, saúde, redução de cus-

tos e aumento das contribuições dos ido-

sos para a sociedade são dimensões que se 

interlaçam. Outro aspecto que esses auto-

res abordam diz respeito à retórica pela 

defesa da “liberdade” de escolha dos esti-

los de vida, a qual tende a responsabilizar 

os indivíduos pela preservação da sua sa-

úde física, financeira e manutenção da sua 

participação na sociedade. Para Moulaert 

e Biggs (2012), o discurso pelo envelheci-

mento ativo, adotado pelos principais or-

ganismos internacionais ao longo das úl-

timas décadas deve ser considerado como 

a resposta da ideologia neoliberal para o 

problema do envelhecimento da força de 

trabalho. Nas palavras desses autores, a 

política do envelhecimento ativo, “[...] de-

ve ser vista mais como a continuação dos 

debates sobre a produtividade da popula-

ção, do que como uma preocupação espe-

cífica com a contribuição social dos cida-

dãos idosos” (MOULAERT; BIGGS, 2012, 

p.31). Em 2012, a Comunidade Europeia 

celebra o “ano do envelhecimento ativo”. 

No Brasil, a retórica pelo envelhecimento 

ativo vem se fortalecendo nos últimos a-

nos, com a incorporação dos seus referen-

ciais à diversas políticas, nacionais ou re-

gionalizadas e direcionadas para a popu-

lação idosa. Não por acaso, os 10 anos do 

Estatuto do Idoso são comemorados, pelo 

Governo Federal, com o lançamento do 

Compromisso Nacional para o Envelhecimento 

Ativo (BRASIL, 2013), o qual teria o objeti-

vo de “conjugar esforços” do Estado e da 

sociedade civil “para valorização, promo-

ção e defesa dos direitos da pessoa idosa” 

(BRASIL, 2013). 
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Considerações finais 

 

Refletir sobre a cidadania da pessoa idosa, 

no Brasil contemporâneo, representa revi-

sitar um pouco da nossa história e enten-

der como o Estado brasileiro vem sendo 

construído e que sentidos e significados 

vem sendo atribuídos para a velhice. O 

reconhecimento do “cidadão idoso”, na 

passagem do século XX para o XXI, é o 

produto de uma determinada organização 

da política social, que valorizava a solida-

riedade intergeracional e reconhecia os 

riscos do envelhecimento na trajetória in-

dividual dos trabalhadores e população 

em geral. Ainda que o Estado de Bem Es-

tar Social brasileiro nunca tenha sido efe-

tivamente forte e apesar dos seus traços 

conservadores, parece-nos que ainda per-

siste uma ideia, não necessariamente he-

gemônica, de que o idoso deve gozar de 

determinados direitos, por uma questão 

de justiça social. Por outro lado, as influ-

ências da globalização e da ideologia neo-

liberal atravessam o envelhecimento e se 

fazem cada vez mais presentes na gestão 

pública e na sociedade de modo geral. É 

de se esperar que os novos idosos brasilei-

ros, sujeitos às políticas para o envelheci-

mento ativo que cada vez mais ficam em 

voga no país, tendam a se ver cada vez 

mais forçados a abandonarem a posição 

de beneficiários de uma política social u-

niversal para, cada vez mais, terem de 

prover de forma privada a sua própria 

segurança frente aos riscos individuais 

inerentes ao envelhecimento. Nos 10 anos 

do Estatuto do Idoso, o envelhecimento da 

sociedade brasileira é fato, mas o futuro 

dos direitos sociais da pessoa idosa é, en-

tretanto, ainda incerto.  
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